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PORTAKIA N" 101/2017 1)1-: 12 Dl>: FKVLKEIKO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO JOÃO DOS

PATOS, ES TADO DO MARANHÃO, no uso dc

siuis airibiiivdr^ louais. c iciKÍi> cm \ isia o disposto na

Lei n" 53/ld77 de 13 de junho de 1477. resolve:

Art. r Conceder diária a Senhora MARIA ALICE DE SÃ LIMA, lace o seu deslocamento
para a Cidade de São Luis - MA. para resolver assuntos relacionados ao município na
FAMEN e ANATEL. no periodo de 12 a 14/U2/2U17.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gilvana E^íf^^ta de Souza
Prefeita Municipal
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